
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS 
CNPJ 13.654.413/0001-31 

ESTADO DA BAHIA 

DE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PARA: PROCURADOR JURIDICO 

REF: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2023 

Z,.
BAIANÓPOLIS 

Baianópolis (BA), 05 de Janeiro de 2023 

De ordem da senhora Prefeita Municipal e para atendimento às demandas deste Município, 

solicito do Procurador Jurídico vistas e emissão de parecer referente ao Edital de Licitação e seus 

anexos, autuados na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023, que tem por objetivo A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHARIA NA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

GRADES E PORTÕES DE FERRO DESTINADO AO MERCADO MUNICIPAL DE 

BAIANOPOLIS-BA, conforme processo Administrativo n°013/2023, anexo ao presente. 

Atenciosamente, 

é7. de ndra e erra 
Pre eiro — Decreto n9 006/2022 

Praça Municipal, n° 10 — Centro — Baianápolis — Bahia. 
Fone / fax: 77 — 3617-2116 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 13.654.413/0001-31 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 001/2023 

ID BANCO DO BRASIL N2: 981515 

(Processo Administrativo n° 013/2023) 

I - DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 

II - ENDEREÇO ELETRÔNICO 

09 a 19/01/2023 AS 08:00 HORAS; 

19/01/2023 ÀS 08:00 HORAS; 

19/01/2023 ÀS 09:00 HORAS 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública on-line, conduzido por servidor público denominado PREGOEIRO, por meio 

da utilização de recursos de tecnologia da informação — Internet, através do endereço eletrônico http://www.licitacoes-e.com.br 

constante do site do Banco do Brasil S/A, gestor do sistema. 

III - LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 

Na Sala de Licitações, no Prédio da Prefeitura Municipal, Praça Municipal N° 10, Centro — Baianopolis/BA. E-MAIL: 

licitacao@baianopolis.ba.gov.br 

IV — ANEXOS: 

Anexo 1 — Termo de Referência; Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; Anexo III — Declaração Única; Anexo IV- Minuta do 

Contrato, Anexo V - Projeto Básico (projeto arquitetônico, cronograma físico e financeiro, planilha orçamentária, memorial 

descritivo, planilha BDI e encargos sociais) 

Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão obrigatoriamente o HORÁRIO DE 

BRASÍLIA e serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

O MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL, designada pelo Decreto n 

07/2022, sediada à Praça Municipal, n° 10, Centro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 

de julgamento sob regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 

10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

1. O OBJETO 

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA OS SERVIÇOS DE SERRALHARIA NA 

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE GRADES E PORTÕES DE FERRO DESTINADO AO MERCADO MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS. 

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1.1. A licitação será em lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência e projeto básico em anexo. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em Recurso conforme dotações abaixo: 

UNIDADE: 02.08.000 — SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS; 

ATIVIDADE: 15.451.009.2.011 — GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

ELEMENTO DE DESPESA: OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE: 1500 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico é necessário, previamente, o credenciamento 

do usuário, através do Banco do Brasil. 

3.2 O credenciamento dar-se-á através da atribuição de chave de identificação e senha individual que será pessoal e 

intransferível para acesso ao sistema, sendo o credenciado responsável por todos os atos praticados nos limites de suas 

atribuições e competências, implicando em responsabilidade legal e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

3.3 Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o sistema Licitações-e devem ser obtidos, exclusivamente, junto ao 

Banco do Brasil, através dos telefones 3003 0500 - Suporte Técnico ou 0800-785678 - BB Responde. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar desta licitação, empresas cujo ramo de atividade esteja compatível com o objeto deste Pregão 

Eletrônico. 

4.2 Será vedada a participação de licitantes nas seguintes situações: 

4.2.1 Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 

4.2.2 Estiverem com falência decretada; 

4.2.3 Estiverem impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Baianópolis; 

4.2.4 Reunidas em consórcio. 

4.2.5 Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas no 

art. 88 da Lei 8.666/93; 

4.2.6 Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos 1, II e III do art. 92 da Lei Federal n2 8.666/93; 

4.2.7 Tenham funcionário ou membro da Administração Municipal, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista, 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico, consoante 

o art. 92 da Lei 8.666/93. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 A proposta de preços deverá ser enviada em formulário eletrônico, através do site http://www.licitacoes-e.com.br, no 

prazo previsto para recebimento das propostas. 

6.2 O Licitante deverá manifestar em campo próprio, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e 

demais condições previstas neste edital e que assume como firme e verdadeira sua Proposta e lances. 

6.3 O licitante deverá indicar especificação completa dos bens, atendendo a todas as exigências discriminadas no Termo de 

Referência, com a descrição precisa do que pretende ofertar, inclusive com a indicação da marca do produto cotado; 

6.4 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 

6.5 A proposta de preços deverá apresentar os preços unitários, totais e global, para o produto ofertado, expressando os 

valores em moeda nacional, em duas casas decimais, em algarismos e por extenso, ficando esclarecido que não serão 

admitidas propostas alternativas. 

6.6 Nos preços unitários propostos estão inclusos e diluídos os custos relativos a todos os serviços preliminares, 

complementares, ou provisórios necessários à perfeita execução do serviço, mesmo que não constem das planilhas de preço, 

como também todos os custos relativos à mão de obra, materiais e equipamentos a serem utilizados, aos transportes, 

encargos sociais e trabalhistas, contribuições fiscais, bem como todas as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras 

necessárias à execução do objeto contratado. 

6.7 O formulário da proposta de preços em sua forma impressa, conforme modelo do Anexo II, somente será utilizado pelo 

licitante arrematante. 

6.8 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para início 

da sessão pública. 
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6.9 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos, mas na hipótese do licitante vencedor ser convocado e aceitar assinar o contrato, considerar-se-

á como prorrogada a validade da proposta de preços apresentada por igual prazo. 

6.10 A formulação da proposta implica para o licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares, tornando-o 

responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 

6.11 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

7.2 Iniciada a sessão pública do pregão não cabe desistência da proposta. 

7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

7.3.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário por item. 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas 

no Edital. 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (cem reais). 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará 

aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 

baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.12.1Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente 

de valores. 

7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinicio da 

etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum 

licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 Em relação aos itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n2

8.538, de 2015. 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 

5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 39, § 22, da 

Lei n2 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
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7.26.1 no país; 

7.26.2 por empresas brasileiras; 

7.26.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances 

empatados. 

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta 

readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.2 10.024/2019. 

8.2 Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 

acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para 

os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria Requisitante ou, ainda, de 

pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

8.4 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 

devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das 

propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível 

no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

8.7.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 
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o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta, 

8.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.100 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 

vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 

neste Edital. 

8.10.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não 

for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 

neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos necessários à habilitação, conforme relação abaixo, deverão, preferencialmente, apresentar índice 

relacionando-os e informando as folhas em que se encontram. 

9.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.1.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual podendo ser substituído por certidão simplificada, expedida 

pela Junta Comercial da sede da licitante, acompanhado dos documentos dos seus administradores e respectivas 

alterações; 

9.1.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição dos seus administradores e 

respectivas alterações, se houver, podendo ser substituídos por certidão simplificada expedida pela Junta Comercial 

da sede da licitante; 

9.1.1.3 Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício, podendo ser substituído por certidão expedida pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

9.1.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

9.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.1.2.1 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ. 

9.1.2.2 Prova de Regularidade com a Dívida Ativa da União e Seguridade Social; mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Negativa de Débitos, relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União e Seguridade Social (INSS); 

9.1.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual e Municipal da sede do licitante; 
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9.1.2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação 

de Certificado de Regularidade da Situação/CRF. 

9.1.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão (Lei 12.440/11). 

9.1.2.6 A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes 

certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 

9.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.1.3.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, 

conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 

validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados 

da data da sua apresentação; 

9.1.3.2 Caso o licitante se encontre em Recuperação Judicial, poderá o Pregoeiro abrir diligência para a confirmação 

da habilitação legal. 

9.1.3.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses 

da data de apresentação da proposta; 

9.1.3.4 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

9.1.3.5 A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 

9.1.3.6 No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 

publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa; 

9.1.3.7 No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo 

Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo 

registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório competente. 

9.1.3.8 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

9.1.3.9 Em se tratando de Microempresas e empresas de pequeno porte é facultado apresentação do Balanço 
Patrimonial 

9.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1.4.1 Comprovação de aptidão, através de Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por Pessoas Jurídicas de 

Direito Público ou Privado, que demonstrem ter a licitante, que atua no ramo de atividade compatível com o 

objeto desta licitação e de que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório contrato(s) 

anteriormente mantido(s) com o(s) emitente(s) do(s) atestado(s). 

Página 8 de 26 

Praça Municipal. n 10- Centro - Baianápolis - Bahia. 
Fone / fax: 77 - 3617-2116 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 13.654.413/0001-31 

9.1.4.2 O atestado deverá ser impresso em papel timbrado, com nome e telefone de contato dos responsáveis pela 

informação atestada, não sendo aceitas declarações genéricas de catálogos, manuais de Internet, devendo ainda 

atestar a satisfação com o produto ofertado pela licitante. 

9.1.5 OUTROS DOCUMENTOS 

9.1.5.1 Certidão da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, referente ao TCU - Iniclôneos - Licitantes Inidôneos; CNJ - 

CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal de 

Transparência - CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas, através do site (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), conforme artigos 22 e 23 da Lei Federal n9

12.846/13(Lei anticorrupção). 

9.1.5.2 Declaração Única, conforme modelo do Anexo III, contendo: 

a) Declaração de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal de 1998. 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo de sua habilitação, na forma do art. 32, § 22, da Lei n.2

8.666/93; 

c) Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; 

d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

e) Declaração que esta empresa é considerada MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Incisos I 

e II do artigo 32 da Lei Complementar n9 123 de 14/12/2006 e que está excluída das vedações constantes do parágrafo 

49 do artigo 39 da Lei Complementar n9 123, de 14/12/2006. 

f) Alvará de Funcionamento 

9.2 Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, ou através de publicações em órgão de imprensa 

oficial, ou cópia autenticada por cartório competente ou pelos servidores da COPEL, mediante apresentação dos originais. 

9.3 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos requeridos no presente edital e 

seus anexos. 

9.4 Os documentos extraídos via Internet serão considerados válidos após a confirmação da autenticidade por servidor municipal 

no endereço oficial (site) do órgão emitente. 

9.5 A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte sujeitas ao 

regime da Lei Complementar n9 123/06 não implica a inabilitação automática das mesmas. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 Concluída a fase de lances, após análise dos documentos de habilitação da empresa arrematante ora anexados no sistema, 

a referida empresa será convocada via sistema, para que em até 02 (dois) dias úteis, encaminhar os documentos de habilitação e 

a proposta de preços readequada em função do lance final, devendo o valor de sua proposta final ser igual ou imediatamente 

inferior a este valor. 
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10.1.1 Caso o licitante faça o envio dos documentos de habilitação e proposta detalhada pelos correios, deverá postá-los 

via Sedex, com o envio do código de rastreamento à COPEL pelo e-mail licitacao@baianopolis.ba.gov.br 

10. 2 Será desclassificada a Proposta de Preços ou inabilitado o licitante que descumprir o prazo estabelecido no item 

anterior, devendo o Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação. 

10.3 Na hipótese da proposta de preços definitiva contemplar vários itens, o ajuste deverá ser realizado de forma linear 

sobre os preços unitários, sobre o preço total do item e sobre o valor global, aplicando-se o mesmo desconto, de modo que 

reflita na nova proposta a redução de preço proporcionada pelo lance do vencedor. 

10.4 Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 

Complementar n2 123/06, quando do envio dos documentos de habilitação e que possuam alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o licitante for comunicado da irregularidade existente, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.5 A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na legislação pertinente, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício 

do direito de preferência. 

10.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §12 da LC n2 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

11.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SISTEMA, sendo responsabilidade 

do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição 

de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
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12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

13. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Os pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico através do e-mail 

licitacao@baianopolis.ba.gov.br, ou presencialmente protocolizadas na Comissão Permanente de LICITAÇÃO - COPEL, situada na 

Praça Municipal, 10, Centro — Baianópolis/BA, das 08h às 12h. 

13.1.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

13.1.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

13.1.3 As impugnações entregues após o decurso dos prazos legais, não serão acatadas pelo pregoeiro. 

13.1.4 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

13.1.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos 

do processo de licitação. 

13.1.6 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

14. RECURSO 

14.1 Depois de declarado o vencedor pelo Pregoeiro, qualquer licitante, inclusive o que for desclassificado antes da fase de 

disputa, poderá manifestar, motivadamente, de forma sucinta, sua intenção de interpor recurso através da opção "ACOLHIMENTO 

DE RECURSO" do sistema eletrônico. 

14.2 O Sistema aceitará esta intenção de forma imediata, ao ato de declaração do vencedor; a ausência desta manifestação neste 

prazo importará na decadência do direito de recurso. 

14.3 A partir da manifestação será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões constantes do recurso, que 

deverão ser encaminhadas à COPEL, ficando os demais licitantes desde logo, intimados para, querendo, apresentar contrarrazões 

no mesmo prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser enviados por meio eletrônico através do e-mail licitacao@baianopolis.ba.gov.br ou 

presencialmente no Setor de Licitações desta Prefeitura situado Praça Municipal, 10, Centro — Baianópolis/BA, das 08h às 12h. 

14.5 Cabe ao Pregoeiro receber e examinar os recursos e contrarrazões de recurso, podendo reconsiderar sua decisão, em OS 

(cinco) dias úteis ou, nesse mesmo período, quando mantiver sua decisão, encaminhá-lo(s) à autoridade competente que decidirá 

sobre a sua pertinência, no mesmo prazo, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

14.5.1 A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da tempestividade 

e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
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14.6 Decididos os recursos, a Autoridade competente fará a adjudicação do objeto ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório. 

14.7 Manifestações posteriores e os recursos que forem enviados por fax ou e-mail não serão acatadas pelo Pregoeiro. 

14.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da COPEL. 

14.9 Os licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, quer em caráter de recurso, para obter 

o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no art. T, da Lei n° 10.520/2002. 

14.10 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 Após a homologação da licitação, e sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

15.2 O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, podendo solicitar sua 

prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração. 

15.2.1 Se, por ocasião da formalização do contrato ou instrumento equivalente, as certidões de regularidade de débito 

da Adjudicatária perante a Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Justiça do 

Trabalho (CNDT) e as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, estiverem com prazos de validade vencidos, o órgão 

licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

15.2.2 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada para, 

no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões 

respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

15.3 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é facultado à 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 

propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, 

procedendo à contratação. 

15.4 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos. 

15.5 O contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem prévia e expressa 

anuência da Administração. 

16. DA FORMA DE EXECUÇAO, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇAO 

16.1. Os critérios de recebimento do objeto e de fiscalização estão previstos no termo de referência e na Minuta do Contrato 

17. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

17.1. A forma e condições de pagamento estão previstos no termo de referência e na Minuta do Contrato. 
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18. SANÇOES ADMINISTRATIVAS: 

18.1 As sanções administravas estão previstas no termo de Referencia que faz parte integrante deste instrumento. 

19. ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

19.1 Esta licitação poderá ser revogada por interesse da Administração decorrente de fato superveniente, devidamente 

comprovado, ou anulada por vício ou ilegalidade, sem que as licitantes tenham direito a qualquer indenização, à exceção 

do disposto no art. 59 da Lei 8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla defesa 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 A formulação da proposta implica para o licitante a aceitação integral e irretratável dos termos deste edital e seus 

anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares, tornando-o responsável pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 

20.2 Fica reservado à Administração o direito de: 

a) adiar a data de abertura das propostas da presente licitação, dando conhecimento aos interessados através de 

correspondência oficial encaminhada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente 

marcada; 

b) transferir para o primeiro dia útil subsequente, caso haja impedimento na realização da licitação na data marcada 

para a sua abertura, mantidas as demais condições. 

20.3 0(a) Pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da suspensão e 

a convocação para continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar 

a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar 

originalmente da proposta. 

20.4 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) 

Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

20.5 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer meio de 

comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

20.6 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão que deverá valer-se das disposições legais 

pertinentes. 

20.7 A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta do licitante que 

for declarado iniciôneo na área da Administração Pública. 

20.8 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o(a) Pregoeiro(a), se necessário, 

modificar este edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.9 0(a) pregoeiro(a), no interesse da Administração poderá relevar falhas formais constantes da documentação e 

proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
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20.10 A falsidade das declarações prestadas no presente certame, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do 

Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas neste edital, 

mediante o devido processo legal, e implicará, também, na inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante 

o trâmite da licitação. 

20.11 As propostas de preços readequadas e qualquer correspondência referente a este Pregão deverão ser encaminhados 

à Comissão Permanente de Licitação, na Sala de Licitações, Prédio da Prefeitura Municipal, sediado na Praça Municipal, n°10, 

Centro — Baianópolis/BA. 

20.12 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição. 

20.13 Os licitantes deverão acompanhar as mensagens referentes a esta licitação (respostas a questionamentos, 

impugnações, recursos, etc.) através do site do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br, sendo exclusivos responsáveis 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo "Chat de 

Mensagens". 

21. FORO 

21.1 Fica designado o foro da Comarca de Baianópolis, Estado da Bahia - Brasil, para julgamento de quaisquer questões 

judiciais resultantes deste edital. 

JANDIRA SO SSiLVA XAVIER 
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